
INDICAÇÃO Nº 
1433
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a implantação de UTI Neonatal no Município de Amparo.
JUSTIFICATIVA

A propositura ora apresentada visa solicitar ao Governo do Estado que determine à Secretaria de Saúde a elaboração de estudos para a implantação de uma UTI Neonatal no município, conforme ofício nº 88/2014 eca, proc. Nº 08/2014 e Moção  n º 003/2014, de autoria do Nobre Vereador José Carlos Carnier, subscrita pelos demais vereadores da Câmara Municipal de Amparo.
 
Com efeito, a importância da implantação da UTI Neonatal naquele município revela-se urgente na medida em que as estatísticas mais recentes têm demonstrado que a cada cem partos realizados naquele município, dez ocorrem prematuramente, antes da 37ª semana de gestação, o que exige, nesta situação, a garantia de cuidado integral dos bebês prematuros, bem como daqueles que apresentaram problemas durante a fase neonatal.

Há uma grande dificuldade na disponibilização de leitos neonatais naquela região, que não dispõe de equipe multidisciplinar fixa especializada no cuidado neonatal, tampouco do aparato necessário, o que expõe os recém nascidos a risco de dano de difícil e incerta reparação, e até mesmo morte.

Destarte, e considerando-se a importância deste pleito diante das estatísticas alhures indicadas, bem como a absoluta ausência do aparato necessário aos cuidados aos bebês nascidos prematuramente, reputo urgente o atendimento do pedido, com destaque para que sejam iniciados os estudos necessários à implantação de UTI Neonatal no município de Amparo.
Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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